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ADVERTÊNCIA

SOLICITAMOS QUE AS EMPRESAS APRESENTEM SUAS PROPOSTAS E
LANCES DE FORMA CONSCIENTE, COM A CERTEZA DE QUE PODERÂO ENTREGAR
OS OBJETOS DA FORMA COMO FORAM PEDIDO NO EDITAL E DENTRO DOS PRAZOS,
PREÇOS E PADRÕES DE QUALIDADE EXIGIDOS.

VALE LEMBRAR TAMBEM QUE OS PEDIDOS DE REALINHAMENTO DE
PREÇO SÃO EXCEÇÕES A REGRA, DESTINADOS SEMPRE A SITUAÇÕES EXCEPCIO-
NALÍSSIMAS, E SoMENTE SERÁO DEFERIDOS, SE EM TOTAL CON§ONÂNCIA CoM A
LEI.

RATIFICAMOS, PORTANTO, QUE AS PROPOSTAS SE.IAM EFETIVADAS DE
FORMA SERIA E CONSCIENTE, VISANDO EVITAR PROBLEMAS, TANTO PARA A ADMI-
NISTRÁÇÃO PÚBLICA COMO PARÂ AS EMPRESAS LIC]TANTES.

A MUNICIPALIDADE DE SIDROLÂNDIA ADVERTE A TODOS OS LICITAN-
TES, QUE NÃO HES]TARÁ EM PENALIZAR EMPRESAS QUE DESCUMPRAM O PACTU-
ADO.

Rua Sâo Pauro, 964 - Centro - Fonê (6713272-7400 -cEp 79.170-0oo - siorátânoia - trits.
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RECIBO DE RETIRÂDA DE EDITAL

REfErêNCiA: PREGÃO PRESENCIAL NO 5O/2O18

Razáo Social:

CNPJ n":

Endereço:

Cidade: Estado:

CEP:

E-Mai1: Telefone/ Fax:

Pessoa para contato:

Recebemos cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.

Local de 2018.

Assinatura

Sr. Licitante,

Visando à comunicação futura entre a Prefeitura de Sidrolândia-MS e essa em-
presa, solicito que Vossa Senhoria preencha o recibo de retirada do edital e reme-
ta ao Pregoeiro, por intermédio do e-mail licitacaopmsidrolandia@gmaii.com.
A náo remessa do recibo exime o Pregoeiro da comunicaçáo de eventuais retifica-
ções ocorridas no instrumento convocatório, e de quaisquer informaçôes adicio-
nais

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fonê (67) 3272-7400 - CEP 79.170-000 - Sidrolândia - MS.
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EDTTAL DE pREcÁo pREsEt{crAL r{" oso/2o18 - REGrsrRo DE pRF,ços
PROCESSO ADMTnTSTRATTVO It" 21 1E/2O18

PRocEsso r,rcrratónto N" r74l2ol.a

O MITNICIPIO Op SfpnOlÂftOIA - MS, através do Departamento de Licitações e Compras, por
intermédio do Pregoeiro e Equipe de Apoio, desigrrado pela Portaria n" 768/2018, publicada no
Diário Ofrcial do Município, torna público, para conhecimento dos interessados, que redizará
licitação na modalidade PRtcÃO PRESEIICnL, Registro de Preços tipo MENOR PREçO POR
ITEM visando íormar o Sistema de Registro de Preços da Administraçáo Pública Municipal pa-
ra contratações futuras e de acordo com as condições estabelecidas neste edital e seus anexos,
em conformidade com as disposições contidas na Lei no 10.520, de 17 de julho de 2OO2, no
Decreto Federal no 3.555, de 08 de agosto de 2O00, Decreto Municipal 101/2013, na Lei
Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente nâ Lei n' 8.666, de
21 dejunho de 1993, com suas âIterações.

A Abertura da sessâo inicial do processo licitatório acontecerâ às O8hOOmln do dia 16 de
Agosto de 2O18. na sala de reuniáo do Departamento de Licitacáo e Compras. na Rua Sáo
PAUIO. N" 964. CENTRO. CEP 79.170-OOO. SIDROLÂNDIA-MS.

Caso a sessáo pública de Pregáo náo seja finalizada até as 17h00min da data prevista acima,
o Pregoeiro marcará para o dia seguinte a continuação da sessáo publica a partir das
O7h30min, no mesmo endereço.

Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do
certame na dâta marcada, a sessão será, automaticamente, transferida para o primeiro dia
útil subsequente, no mesmo horá,rio e local estabelecido no preâmbulo deste Edital, desde
que não haja comunicaçáo do Pregoeiro em contrário,

O Edital poderá ser obtido, no endereco supracitado, mediante o recolhimento de zuia a ser
retirado no Departamento de Cadastro e Tributacão. loca-lizado à Rua Santa Catarina n" 244
no valor de R$ 30.00 (trinta reais). sendo este o custo da reproducão.

1. DA REGÊilCIA LEGAL
1.1 Lei Federal n'8.666/93 e alterações;
1.2 l-ei Federal n" lO.52O lO2;
1.3 l.ei Federal n" 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor;
1.4 Lei Complementar nô 123/06
1.5 L,ei ComplementâÍ no 147 / 14;
1.6 Decreto Municipal n" 1O 1/ 13
1 .7 Demais disposições contidas neste Edital.

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone 16713272-7400 - CEP 79.170-OOO - Sidrolândia - MS.
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2. DO OBJETO DA LTCTTAçÃO

2.7 - A presente licitaçâo tem poÍ objeto à Âquislção de placas de sinalizaçáo para
ate[der as necessidades da Secrêtarla Municipal de Infraêstrutura' Habitaçáo e

Servlços Púbücos, tudo conforme especiÍicações e condições estabelecidas nestê
Edital e anexo.

2.2 - O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na
forma do Anexo VI, nas condições previstas neste edita.l.

2.3 - A quantidade constante do Anexo II é para efeito de registro por unidade de preço.

2.4 - Os preços registrados neste procedimento terão validade de 12 (doze) meses, a partir da

data de publicaçáo do extrato da Ata de Registro de Preços.

3.1 - Poderáo participar deste Pregão quaisquer licitantes que:

3.1.1 - Detenhâ atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregáo;

3.1.2 - Atenda os requisitos e exigências constantes deste Edital e seus anexos;

3.2 - Não poderáo concorrer neste PÍêgáo:

3.2.1 - Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

3.2.2 - Empresa que esteja suspensa de participar de licitaçáo rea)izada pelo MunicÍpio de

Sidrolàndia-MS.

3.2.3 - Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, enquanto perdurarem os motivos da puniçào;

3.2.4 - Direta ou indiretamente, empresa ou firma mercantil individual constituída por ser-

vidor ou dirigente de órgáo ou entidade contratante ou responsável pela licitaÇáo, nos termos
do art. 9', Inciso III, da lei Federal n' 8.666/93;

4. DO CREDENCIAMEIITO

4.1 - Para fins de credenciamento junto o Pregoeiro e Equipe de Apoio, a licitante deverá en-
viar um representante munido de documento que o credencie à participação, respondendo
este pela representada, devendo, ainda, no horário indicado no preâmbulo deste Edital, iden-
tiÍicar-se exibindo a CaÍteira de Identidade ou outro documento equivalente.

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone 16713272-7400 - CEP 79.170-O0O - Sidrolânúa - MS.
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4.2 - O credenciamento far-se-á mediante a apresentaçáo dos seguintes documentos:

4.2.1 - IYo caso de diretor, sócio ou proprietário da empresa licltânte que comparecer ao

local, deverá comprovar a representatividade por meio da apresentaçáo: de ato constitutivo,
estatuto ou contÍato social, do documento de eleiçáo de seus administradores, devidamente
registrados na Junta Comercial ou no cartório de pessoas jurÍdicas, conforme o caso (cópia

autenticada na forma do subitem 8.4), caso em que o Pregoeiro poderá autenticar a partir do

original, no momento do credenciamento.

4.2.2 - Tratttdo-se de procurador deverâ apresentaÍ instrumento público ou particular de

procuraçáo, com firma reconhecida em cartório, com poderes expressos para formular ofertas
e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da lici-
tante, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados no subitem acima,
que comprove os poderes do maldante pâra a outorga.

4.2.3 - Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante, salvo, nos casos de re-
presentaçáo para itens distintos.

4.3 - No momento do credenciamento deverá ser apresentada Declaraçào de Habilitaçào con-
forme Anexo III, e de acordo com o inciso VII, artigo 4" da l*i Federal n" lO.52O /2OO2, dando
ciência de que cumprem plenaÍnente os requisitos da habilitaçáo, podendo o credenciado ou
representante preencher a declaraçâo no momento da abertura da sessáo.

4.4 - A empresa licitante somente poderá se pronunciar através de seu representante creden-
ciado e frcarâ obrigada pelas declaraçÕes e manifestações do mesmo.

4.5 - O representante legal da licitante que náo se credenciar perante o Pregoeiro e Equipe de

Apoio ou cujo documento de credenciamento esteja irregular, ficará impedido de participar
das fases de lances verbais, de negociaçáo de preços, de declarar a intenÇáo de interpor re-

curso, enhm, paÍa representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes Pro-
postâ ou DocumentaÇáo relativa a este Pregâo, caso em que será mantido o seu preço apre-
sentado na proposta escrita, para efeito de ordenaçáo das propostas e apuração do menor
preço.

4.6. As microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos da ki Complementar
n" 123/06 e devido à necessidade de identifrcaçáo pelo Pregoeiro, deveráo credenciar-se
apresentardo a Certidào de Inteiro Teor da Junta Comercial, Declaraçáo de ME ou EPP as-
sinada pelo Contador, a ser expedido em data náo superior a 6O (sessenta) dias.

4.6.L - O descumprimento do disposto acima, sem prejuízo das sançóes cabíveis, caracteríza-
rá renúncia expressa e consciente, desobrigando o Pregoeiro, dos beneficios da Lei Comple-
mentar no 123/06 aplicáveis ao presente certame;

4.7 - O representante poderá ser substituído por outro devidamente cadastíadoi ,,,Ar''
Rua São Paulo, 964 - Cêntro - Fonê (6713272-7400 - CEP 79.í70-000 - Sidrolândia - MS.
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4.8 - Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante;

4.9 - A náo apresentaçáo ou a náo incorporaçào do documento de credenciamento náo inabi-
litara a licitante, mas impedira o representante de manifestar-se e responder pela mesma.

4.1O - Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária dentro
do prazo estipulado, participará do Pregão com a primeira proposta apresentada quando do
início dos trabalhos, devendo estar ciente que estará renunciando a fase de lance, de negoci-
açáo e a interposiçáo de recursos.

5. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

5.1 - No dia, horário e local lxado no preâmbulo deste Edital, a licitarrte deverá apresentar à
Equipe de Apoio, juntamente com a Declaração de Habilitaçào (conforme Anexo III), a propos-
ta escrita e a documentação, em envelopes separados, fechados e rubricados no fecho, con-
tendo em suas partes externas e frontais, em caJacteres destacados, a-lém da razáo social do
licitante, se os mesmos náo forem timbrados, os seguintes d2eres:

PRTFEITURA MIIIYICIPAL DE
SIDROLÂNDIA.MS

PRDGÃO PRESENCTAL il. 5O/2Or8
R.EGISTRO DE PREçOS
EI{VELOPE PROPOSTA

PREFEITURÂ AL DE
SIDROLÂNDIA-MS

PREGÃO PRESENCTÂL N. 5O/2O18
REGISTRO DE PREÇOS

ENVELOPE DOCUMENTAÇÀO

6. DA PROPOSTA DE PREçOS

6.1 - A proposta contida no Envelope Proposta deverá ser apresentada com as seguintes in-
formações e características:

6.1.1 - Emitida por computador ou datilografada, de preferência, redigida com clareza, sem
emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também
rubricadas todas as suas folhas, vedadas cotações alternativas.

6.1.2 - A licitante deverá indicar o preço unitário por item, conforme Anexo II deste Edital,
indicar marca do objeto e ao frnal a indicação do total geral da proposta, em algarismo ou por
extenso, os preços para aquisiçáo de Produtos, deverâo sob pena de desclassiÍicaçáo respei-
tar o limite de Preço estabelecido no Termo de Referência, (ANEXO I);

6.1.3 - Somente seráo aceitos preços cotados em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), em
algarismos arábicos.

6.1.4 - Nos preços cotados deveráo estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, com-
preendendo os impostos, taxas, fretes, e as despesas decorrentes do fornecimento, bem ain-
da, deduzidos quaisquer descontos que venham a ser conced.idos.

Rua São Paulo,964 - Centro - Fone (671 32tZ-t4OO - CEp 79.170-OOO - Sidrotândia - MS.
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6.1.5 - Os preços deveráo ser cotados com, no máximo, duas casas decimais, pós-virgula.

6.1.6 - O valor do item informado DEVE SER INFERIOR OU IGUÂL AO VALOR DE REFE
nÊUCn DO RTSPECTM ITEM, conforrne Anexo I deste Edital.

6.1.7 - A última folha deverá estar cadmbada com o CNPJ/MF da empresa licitante e assi-
nada.

6.1,8 - Deve ladicar o prazo de entrega dos produtos, üão superioÍ a O3 (três) dias úteis,
após a solicitaçáo da Secretaria, obedecida a quantidade solicitada.

6.1.9 - Deve informar o prazo de validade da proposta, que náo poderá ser inferior a 60 (ses-

senta) dias, contados da data de abertura dos envelopes de proposta.

6.2 - A apresentaÇáo da proposta implicará plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste edital.

6.3 - E de inteira responsabilidade da proponente o preço e demais condiçôes apresentadas.

6.4 - Caso os prazos estabelecidos nos subitens 6.1.8 e 6.1.9, nâo estejam indicados na pro-
posta, os mesmos serão considerados como aceitos pela licitante para efeito de julgamento.

6.5 - Náo se admitirá proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital, ou que

apresenta.r preços unitários inexequíveis, simbólicos, irrisórios ou de valor z€ro, incompatÍ-
veis com os preços de insumos e salários de mercado acrescido dos respectivos encargos.

6.6 - As Propostas de Preços poderâo ou náo contemplar a totalidade dos quanütativos fixa-
dos para cada item constante do Anexo I deste edital.

7. DO WLGAMEITITO E CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS

7.1 - No dia, hora e local designado no preâmbulo deste Edita.l, será aberta sessáo pública
para processarnento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em par-
ticipar do certame e recebimento dos envelopes com propostas escritas e documentaçáo de
habilitaçáo.

7.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n'01, contendo a PÍoposta de Preços
Escritas ordenando-as em ordem crescente de preços e, em seguida, fará uma anâise prévia
dos preços, observando a exatidáo das operações aÍitméticas que conduziram ao preÇo total,
procedendo-se às correçÕes de eventuais erros, tomando como corretos e adotando como
critério de aceitabilidade o tueDoÍ valor por ltem.

7.3 - Durante o julgamento e analise das propostas, será verificada, preliminarmente, a con-
formidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste Edital, devendo

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (6tl3272-7400 - CEp 79.170-OO0 - Sidrolândia - MS.
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ser classiÍcadas parâ a etapa competitiva, ou seja, fase de lances verbais, somente aquelas
que atenderem plenamente a esses requisitos em especial o disposto no item 6.7 e 6.7 -),.

7.4 - Após proceder conforme descrito no subitem anterior, a Pregoeiro selecionará as pro-
postas pâra fase de lances, observando os seguintes critérios:

af classiÍicará a licitante autora da proposta de menor preço global e todas aquelas apresen-
tadas com preços sucessivos e superiores em até 57o (cinco por cento), nos termos do § 2" do
Arligo 44 da Lei Complementar 1,23/06, em relaçáo ao menor preÇo ofertado, disposto em
ordem crescente, paÍa que os representantes legais das licitantes participem da etapa de lan-
ces verbais.

bf náo havendo pelo menos 03 (três) propostas na condiçáo definida na alÍnea anterior, serào
selecionadas as propostas que apresentaÍem os menores preços, até o máximo de 03 (três), in-
cluindo a primeira classificada, quaisquer que sejam os preços ofertados, observado o subitem
6.1.6;

cl havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas selecionadas para a fase de lances,
realizar-se á o sorteio para definir a ordem da apresentaçáo dos lances.

7.4.1 - No caso de empate nos preços, seráo admitidas todas as propostâs empatadas, inde-
pendentemente do número de licitantes.

7.5 - O Pregoeiro convocará as licitantes selecionadas conforme item7.4 para a apresentação
de lances verbais, de forma sucessiva, de valores distintos e decrescentes, lnlciando-se pelo
autor da proposta de tnaioÍ preço, seguindo-se das demais em ordem decrescente de valor.

7,6 - O Pregoeiro, antes de etapa de laaces, poderá estabêleceÍ o irtervalo mítrimo en-
tre os lances, para egilizar a sessão.

7.7 - Na fase de lances verbais será permitido o uso de celulares pelos representaÍrtes para
eventuais consultas telefônicas, os quais disporão até o máximo de 03 (três) minutos, por
consulta.

7.8 - Em observância à Lei Complementar Federal n"123/2OO6 de 14.12.2006, na pÍesente
licitaÇáo será assegurada, como critério de desempate, preferência de aquisição para as
microempresas e empresas de pequeno porte.

7.8.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejarn superiores até 57o (cinco por cento) à
proposta mais bem classihcada.

7.9 - Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

7.9.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classihcada será convocada
para apresentar nova proposta, inferior àquela considerada vencedora do certâme, no pÍazo

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (6713272-t4OO - CEp 79.170-OOO - Sidrotândia -
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máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

7.9.2 - Náo ocorrendo o registro de preços na forma do subitem 7.9.1 deste Edital, serào con-
vocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 7.8.1 deste
Edital, na ordem classiíicatória, para o exercÍcio do mesmo direito (inciso II do art. 45 da Lei
Complementar Federal n"123/2006 de 14.72.2006l,.

7.9.3 - Na hipótese do náo registro de preços na forma do subitem 7.9 deste Edita_I, o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame (s 1" do
art. 45 da [,ei Complementar Federa] n" 123/2006 de 14.12.2006l.

7.10 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará
a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a manutençáo do último preço apresen-
tado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas.

7.11 - Não poderâ haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente
às penalidades previstas neste Edital.

7.12 - Nâo havendo mais interesse das licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada
a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de MENoR pREço
POR ITEM.

7.13 - cumprido o disposto do item 7.12, para fins de celeridade do processo, será aberto o
envelope de habilitaçáo do licitante vencedor.

8. DA HABILITAçÃO E SEU JULGAMENTO
8.1 - Para habilitaçào neste Pregào, ultrapassada a fase de l,ances e .rego.iaçâo com o
Pregoeiro, na forma do item 7.13, a licitante, detentora da melhor oferta, deverá comprovar,
mediante apresentação no ENVELoPE n.' 02, os documentos a seguir relacionados,
entregues de forma ordenada e numerados, de preferência, na seguinte ordem, de forma a
permitir a maior rapidez na conferência e exame correspondentes:

a.1.1 - DOCUMEI{TAçÃO RELATÍVA À nerrlrreçÃo JURÍDrCA:

af Registro comercial, no caso de empresa individual; ou

bl Ato constitutivo, estatuto ou contrato socia.l em vigor, com suas alteraÇões ou a respectiva
consolidação, se houverem, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e,
no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleiçáo de seus
administradores; ou ainda

cf Inscriçáo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de
eleiçáo da diretoria em exercício.

d| No caso de sociedades que envolvem uma outra empresajurÍdica como sócia junta-se para

Rua são pauro, 964 - centro - Fonà grl3272-7400 - cEp 79.170-ooo - siorotantá--- ttrts.
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Obs.: os documentos coostantes no item acima poderão ser dispensados caso tenham
sido apresentados oa etapa de credenciameato.

8.1.2 - DOCUMENTAÇÃO RELATM À npCWaRrpADE FISCAL E TRABALHTSTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda
(CNPJ/MF);

b) Prova de inscriçáo no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativa ao
domicilio ou sede da licitante, pertinente ao rarno de atividade e compatível com o objeto
licitado;

c) Certidáo Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da Uniáo e
Certidáo Negativa de Débito relativo à Seguridade Sociat - INSS, emitida pelo Ministério da
Fazenda (Procuradoria Geral da Fazenda Nacional / Receita Federal do Brasil), podendo ser
apresentada em conjunto ou especíÍica observada a validade;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual (Certidão Negativa de Débitos
Gerais, compreendendo todos os tributos de competência do Estado), emitida pelo órgão
competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa licitante, na forma da Lei.

e) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal (Certidáo Negativa de Débitos
Gerais, compreendendo todos os tributos de competência do Município), emitida pelo órgão
competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa licitarte, na forma da tei.

f) certihcado de Regularidade de situação cRS, perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço / FGTS;

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), na forma da L,ei Federal n" 12.440 de
07.o7.20tt.

h) Alvará de Funcionamento expedido dentro do Exercício vigente, expedido pelo órgào e
da esfera municipal da sede da licitante;

8.1.3 _DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

PAGINA: y' /(l,I tl,

-

ASS:

8.1..3'l - Atestado de Capacidade Técnlca, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, declarando que a licitante forneceu satisfatoriamente o produto pertinent; e compa-
tível ao objeto desta licitação, devendo informar o nÍvel de satisfáçáo corrr o fornecimento dos
mesmos.

I - Para atender o disposto acima é necessário que o Atestado permita a identiÍicaçào da pes-
soa que o está emitindo, portanto, deverá ser apresentado em papel timbrado do emitente ou
conter razão social, cNPJ, endereço, telefone e com identificaçáo do signatá,rio, assinatura do
responsável legal e carimbo da empresa;
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II - No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não seráo considerados
aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa pro-
ponente;

Serão consideradas como pertencentes ao mesmo gmpo empresa-rial da empresa proponente,
empresas controladas ou controladoras da empresa proponente ou que tenham pelo menos
uma mesma pessoa fisica ou jurídica que seja sócio da empresa proponente.

III - Apresentar, preíerencialmente, somente os atestados necessários e suhcientes para a
comprovaçâo da qualificação técnica exigida e, se possÍvel, indicar com marca texto os itens
que comprovaráo as exigências.

8. 1.4 - QUALIFTCAçÂO ECOrYÔMICO-FrrYANCErRÂ:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçáo financeira da empresa, ve-
dada a sua substituiçáo por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
por indices ofrciais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentaçáo
da proposta. Devendo vir acompanhadas de cópia dos termos de abertura e de encerra-
mento do Livro Diário do qual foi extraido, contendo o número de registro da Junta Co-
mercial, bem como a identihcaçâo da assinatura do titular ou representante legal da em-
presa e do contabilista responsável pela escrituração.

a.1) Quando se tratar de pessoa jurídica constituída sob a forma de sociedade anônima,
admitir-se-á a apresentaçáo do balalço patrimonial devidamente registrado, acompanha-
do de cópia da respectiva publicação em Diário Oficial.

a.2) As empresas com menos de 01 (um) ano de exercício social de existência devem cum-
prir a eigência contida no inciso I, mediante a apresentaçáo do Balalço de Abertura ou
do último Balanço Patrimonial levantado.

a.3) somente seráo validos o Balanço Patrimonial e Demonstraçoes Contábeis do último
exercicio financeiro.

a.4) poderáo ser exigidas das empresas para confrontaÇáo com as Demonstrações Contá-
beis, as informaçóes prestadas à Receita Federal.

b.l Índice de Solvência. calculado em docuruento auexo ao balanco patrlmonial. de-
vendo ser obrigatoriamente assinado pelo contabilista responsável.

b.1) A análise da qualificaçào econômico-financeira será feita da seguinte forma:

b.2) Solvência Geral (SG)

Onde:

SG= Ativo Total >1

Passivo Circulante + Passivo Exigível à Longo Prazo

b.3) Estaráo habilitadas neste item somente as empresas que apresentarem resultado
maior a 1 (um) no índice(SG).

8.1.4.1 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;
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A.1.4.2 - Declaração, observadas penalidades cabíveis, de superveniência de fatos
impeditivos da habilitaçáo, conforme Anexo IV deste Edital.

8.1.4.3 - Declaraçáo da licitante de que náo possui em seu quadro de pessoal, empregado (s)

com menos de 18 (dezoito) anos em úabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condiçáo de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos, nos termos do Inciso XXXIII do artigo 7" da Constituiçáo Federal (na forma
do Anexo V deste Edital).

8.2 - Os documentos solicitados que por sua natureza devam ser expedidos por órgáo
público, deveráo estar no prazo de validade neles previstos, e todos os demais que náo conste

. expressamente seu prazo de va-lidade, considerar-se-áo vâidos por 60 (sessenta) diasv contados da data de sua emissáo.

8.3 - Sob pena de ioabititação, todos os documeutos apresentados para habilitação
deyêrâo estar:

a) em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço
respectivo;

b) se a licitante for matriz, todos os documentos deveráo estar em nome da matriz;

c) se a licitante for a frlial, todos os documentos deveráo estar em nome da filia.l, exceto
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente
em nome da matriz.

8.4 - Os documentos exigidos neste Pregào poderáo ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia, autenticado por cartório competente ou pelo pregoeiro, ou
publicaçáo em órgáo da imprensa oficial.

8.4.1 - os documentos de habilitaçáo poderáo ser autenticados pelo pregoeiro ou pela Equipe
de Apoio a partir do original até às 11: 00 horas do último dia útil que anteceder a data
marcada para abertura dos envelopes Proposta e Documentaçáo;

8.4.2 - Seráo aceitas somente cópias legíveis;

8.4.3 - Nào seráo aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas;

8.4.4 - o Pregoeiro reservar-se o direito de solicitar o original de qualquer documento,
sempre que tiver dúvida e julgat necessário.

8.5 - com relaçâo à documentação de regularidade fiscal, sendo a licitante microempresa
ou empresa de pequeno porte, a mesma deverá apresentar todos os documentos exigidos
neste Edital, mesmo que apresente alguma restriçáo (art. 43 da tri complementar Federal
n" 123 /2006 de t4.t2.2OO6l.

.--)-
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8.5.1 - Sendo a proponente vencedora microempresa ou empresâ de pequeno porte, e haven-
do alguma restriçào na comprovaçáo da regularidade hscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de
5 (cinco) dias úteis, com termo inicia-l a partir da publicaçâo do aviso de resultado, prorrogá-
veis por igual periodo, a critério da Administração Priblica, através do Pregoeiro, para a regu-
larizaçâo da documentaçáo, pagamento ou parcelamento do débito, e emissáo de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidáo negativa (§ 1'do a,rt. 43 da Lei Com-
plementar Federal n'123/2006 de 14.72.2006 alterado pela Lei Complementar Federal 147
de 07 de Agosto de 2014).

8.5.2 - A não regularizaçáo da documentaçáo, no prazo concedido, implicará decadência do
direito à contrataçáo, sem prejuÍzo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n'
8.666193 de 2!.06.),993, sendo facultado à Administraçáo convocaÍ os licitantes remanes-\' centes, na ordem de classificaçáo, para a assinatura do conkato, ou revogar â licitaçáo (§ 2"
do art. 43 da Lei Complementar Federal n" 123/2006 de 14.12.20061.

8.6 - Após examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitaçáo das
licitantes, mediante confronto com as condições deste Edital, seráo desqualificados e náo
aceitos aqueles que não atenderem às exigências aqui estabelecidas.

8.7 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas, o Pregoeiro poderá hxar-lhes o prazo de
08 (oito) dias úteis para a apresentaçáo de novos documentos escoimados das causas
referidas no ato inabilitatório.

8.7.1 - Serão exigidos para reapresentaçáo apenas os documentos desqualiÍicados e náo
aceitos;

E.7.2 - As licitantes poderáo abdicar do prazo estabelecido, de comum acordo.

9. DO RBCURSO E DA rMPUct{AçÁO

9.1 - Qualquer interessado poderá, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura
da sessáo de processamento do Pregáo, solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar
o presente Edital, sob pena de decadência do direito de fazê-lo administrativamente.

9.2 - No caso de impugnaçáo a petiçáo deverá ser protocolizada no protocolo Geral do
Município contendo os documentos necessários para a perfeita identificaçáo da impugnante,
bem como de documentos onde seja possível a verifrcaçáo da capacidade de representaçáo do
signatário, sob pena de náo conhecimento;

9.3 - Acolhida a impugnaçáo ao ato convocatório, será designada nova data para rea)izaçào
do certame, com a devida publicidade, inclusive das alteraçÕes, se houverem.

9.3.1 - Náo sendo possível a decisáo administrativa pertinente antes da data fixada para a
realização deste Pregáo, deverá o impugrrante paÍticipar normalmente do certame até que
haja o mérito relativo a impugrraçáo.

Rua são Paulo, 964 - centro - Fone (67) 3zrz-74o0 - cEp 79.i 70-000 - sidrorândia - MS.
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9.4 - A manifestaçâo da intençáo de interpor recurso, pleiteada pela licitante deverá ser feita
ao Pregoeiro imediatamente após a declaraçáo do(s) vencedor (es).

9.5 - A licitante na sua manifestaçáo explicitará, necessariamente, a motivaçáo consistente
que será liminarmente avaliada pelo Pregoeiro, o qual decidirá pela sua aceitaçáo ou náo.

9.6 - A falta de manifestação imediata e motivada da intençáo de interpor recurso pela
licitante, implicará na decadência desse direito, podendo o pregoeiro adjudicar o objeto à(s)
licitante(s) vencedora(s).

9.7 - Admitido o recurso, a licitante teÍá o pÍazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação
das razões recursais escritas, dirigidas o Pregoeiro, e estará disponível às demais licitantes
classificadas, para impugná-lo ou não, apresentando suas contrarrazões em até o3 (três) dias
úteis, contados do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata em
cartório dos autos do Pregão.

9.8 - As licitantes que desejarem impugnar o(s) recurso (s) frcarâo intimadas a fazê-lo desde a
reuniáo de realização deste Pregáo.

9.9 - Uma vez tempestivo, o Pregoeiro receberá o recurso, declarando o seu efeito suspensivo,
e encarninhará à Procuradoria Jurídica para anâise e parecer, sendo a decisáo proferida pela
autoridade competente responsável pela homologação da licitaçáo.

9.1o - o provimento quanto ao mérito do recurso pela autoddade competente implica tâo
somente a invalidaçáo daqueles atos que não sejam passíveis de aproveitaÍnento.

9.11 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente poderá adjudicar o objeto do pregão à licitante vencedora, e em
consequência homologar o procedimento licitatório.

10. DA ATA DE RE'GTSTRO DE PREçOS

1o.1 - Homologada a licitação será formalizada a Ata de Registro de preços, documento
vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constaÍáo os preços a serem praücados, com
caracterÍsticas de compromisso da licitante vencedora, se convocadas, vierem celebrar
contrato para fornecimento dos produtos, nas condições dehnidas neste edital e seus anexos
e, se for o caso, com as demais classificadas que aceitarem fornecer os produtos pelo preço
do primeiro menor preço, obedecido à ordem de classiÍicaçáo e os quantitativos propostos.

1O.2 - O Pregoeiro convocará formalmente as fornecedoras, com antecedência mínima de 03
dias úteis, informando o local, dia e hora para a reuniâo e assinatura da Ata de Registro de
Preços.

lO.2.L - O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando,
durante o seu transcurso, for solicitado pela fornecedora convocad.a, desde que ocorra motivo
justificado e aceito pela Comissáo de Licitaçáo.
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lO.3 - Colhidas às assinaturas, o Departamento de Licitações e Compras providenciará a
imediata publicaçáo da Ata no Diário Oficial do Município.

1O.4 - As empresas com preços registrados passaráo a ser denominadas Detentoras da Ata
de Registro de Preços, após a respectiva assinatura.

1O.5 - Caso a fomecedora primeira classifrcada, após convocação, não comparecer ou
recusar assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas
neste edital, o Pregoeiro convocará as demais licitantes, na ordem de classihcaçáo.

lO.6 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem que haja
convocaçáo para a assinatura de Ata de Registro de Preços e Fornecimento, as licitantes
estaráo liberadas dos compromissos assumidos.

lo.7 - A ata de registro de preços resultante deste certame terá a vigência l2(dozel meses, a
contar da data de publicaçáo de seu extrato.

11.1 - A Ata de Registro de Preços será utilizada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura,
Habitaçào e Serviços Públicos na qualidade de Usuárias da Ata.

11.2 - caberá a usuária da Ata a responsabilidade, após o registro de preços, pelo controle
do cumprimento de todas as obrigaçôes relativas ao fornecimento, inclusive aplicaçáo das
sançôes previstas neste edital.

11.3 - As Usuárias da Ata deveráo informar ao Órgáo Gerenciador do Sistema de Registro de
Preços, do náo comparecimento da fornecedora para a retirada da nota de empenho ou
instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocaçáo dos remanescentes e
aplicação das penalidades cabÍveis ao fornecedor faltoso.

11.4 - Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgào ou entidade de outros
municipios que náo tenha participado do certame, mediante préüa consulta ao Orgào
Gerenciador do Sistema de Registro de preços deste Município.

11.4.1 - As Adesôes previstas na forma do item acima nào poderáo exced.er ao quíntuplo do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços pa.ra o órgão gerenciador e
órgáos participantes, independente do número de órgáos náo paÍticipantes que aderirem.

11.5 - o Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de preços, na
forma do Anexo VI, nas condições previstas neste edital.

11'6 - o MunicÍpio de Sidrolàindia não se obriga a firmar contrataÇões oriundas do Sistema
Registro de Preços, Íieando-lhe facultada a utilizaçáo de outros meios para aquisição de item,

os DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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respeitada a legislaçáo relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário
Preços preferência em igualdade de condições.
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12. DO FORNECIMEIYTO, DO LOCAL DE EIYTRE]GA, ACEITE E RECEBIMEI{TO.

12.1 - Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação, forma.l2ada pela Secreta-
ria Municipal de Infraestrutura, Habitação e Serviços públicos.

12.2 - A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de
fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos
produtos ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

12'3 - O local da entrega do Produto será estabelecido em cada ordem de Fornecimento,
conforme o ITEM, podendo ser na sede da unidade requisita.nte ou em loca.l em que esta
indicar, sempre dentro do Municipio de Sidrolândia /MS.

12'3'1 - O prazo de entrega será conforme solicitaÇáo do órgâo/entidade requisitante, náo
podendo ultrapassar 03(três) dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou
instrumento equivalente.

12.3.2 - o recebimento dos ptodutos se efetivará, em conformidade com os Arts. 73 aT6 da
I.ei 8.666/93, mediante recibo, nos seguintes termos:

af Provisoriamente, para efeito de posterior verificaçáo das especirrcações, mediante "Termo
de Aceite Provisório';

bl Definitivamente, após a verificaçáo da qualidade, quantidade, caracteristicas,
especiÍicações dos produtos, e conseqüente aceitaçáo pela equipe responsável, ro pÍazo
máximo de 05 (cinco) dias, mediante .Termo de Aceite Deflnitivo,.

12'3'3 - seráo recusados os produtos que náo estejam em perfeito estado e que nãoatendam as especificações constantes neste edital e/ou que náo estejam adequados para
consumo.

12'4 - caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não receberem ou nàoretirarem a nota de empenho ou instrumento equivalente, no pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, aAdministraçáo convocará a segunda crassifrcàda para efetuar o fornecimento, e assimsucessivamente quanto as demais classificadas, àpricadas aos fa.ltosos as pándidades
cabíveis.

12'6 - A segunda classificada só poderá fornecer à Administraçáo quando a primeiraclassiÍicada tiver seu registro junto a Ata cancelada.

f2'7 - os Produtos, objeto desta ricitaçáo, deveráo ser entregues acompanhados de notasfiscais distintas, ou seja, de acordo com a ordem de utilização, dela devendo constar o
Rua são pauro, 964 - centro - Fone (671 3272-7400 _ cEp z9.,l zo-ooo - sidrorândia _ Ms.
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número da Ata de Registro de Preços, o produto, o valor unitário, a quantidade, o valor total e
o loca-l da entrega, além das demais exigências legais.

12.8 - Relativamente ao disposto no presente tópico aplicam-se, subsidiariamente, no que
couber, as disposições da Lei n" 8.078 de Ll/O9/9O - Código de Defesa do Consumidor.

12.10 - As despesas relativas à entrega dos produtos correrão por conta exclusiva da usuária
da ata.

13. DA COnTRATAçÃO

13.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes do Registro de
Preços seráo Íirmadas com o Município de Sidrolândia, observada as condições estabelecidas
neste edital e no que dispõe o e[t. 62 da Lei Federal n".8.666193, e serâ formalizada através
de:

af Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega não envolver obrigações
futuras;

bl Nota de empenho ou documento equivalente e contrato de fornecimento, quando presentes
obrigações futuras.

13.1.1 - A Ata de Registro de Preços (Anexo vl) é parte integrante deste edital, cujas
condições deveráo ser mantidas na sua integralidade.

13.2 - o pÍazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura da Ata será de 05 (cinco)
dias úteis, contados da convocaçào.

13.3 - os quarrtitaüvos de fornecimento serâo os fixados em nota de empenho e/ou conkato
e, observaráo obrigatoriamente os valores registrados em Ata de Registro de preços.

13.4 - A licitante vencedora nào poderá subcontrataÍ subempreitar, ceder ou transferir, total
ou parcialmente o objeto da presente licitaçáo.

14. DO PREçO E REvrsÃo

14'1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis dura-nte a vigência da Ata de Registro
de Preços.

14'2 - Na ocorrência do preço registrad.o tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o
Pregoeiro notificará a fornecedora com o primeiro menor preço registrado para o item visando
à negociaçáo para a reduçáo de preços e sua adequaçáo ao do mercado, mantendo o mesmo
objeto cotado, qualidade e especificações.
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14.3 - Dando-se por infrutífera a negociaçáo de reduçáo dos preços, o Pregoeiro formalmente
desonerará a fornecedora em relaçáo ao item e cancelará o seu registro, sem prejuÍzo das
penalidades cabíveis.

14.4 - Simultaneamente procederá a convocaçáo das demais fornecedoras, respeitada a
ordem de classificaçáo visando estabelecer igual oportunidade de negociaçáo.

14.5 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item poderá a Prefeitura
Municipal de SidrolâLndia - MS, solicitar nova licitaçáo para a aquisiçáo do produto, sem que
caiba direito de recurso.

15. DO PAGAMENTO

15.1 - O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitaçáo, será efetuado
mediante crédito em conta corente ou cheque, no pÍazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento deÍinitivo dos Produtos, após a apresentaçáo da respectiva documentaçáo fiscal,
devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispôe o art. 40, inciso XIV, alínea
"a", combinado com o art. 73, inciso II, alínea "b", da l*i n 8.666/93 e alterações.

15.2 - Os pagamentos somente seráo efetuados após a comprovaçáo, pela(s) fornecedora(s),
de que se encontra regular com suas obrigaçÕes para com o sistema de seguridade social,
mediante a apresentaÇáo das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

15.3 - Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será
sustado para que a fornecedora tome as medidas necessárias, passando o pÍazo para o
pagamento a ser contado a partir da data da reapresentaçáo do mesmo.

15.4 - Caso se constate erro ou irregularidade na nota frscal/fatura, o Departamento de\' Compras, a seu critério, poderá devolvê-la, para as deüdas correções, ou aceitá-la.

15.5 - Na hipótese de devoluçáo, a nota Íiscal/fatura serâ considerada como não
apresentada, par.a frns de atendimento das condições contratuais.

15.6 - Na pendência de liquidaçáo da obrigaçâo Íinanceira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos eístentes em favor
da fomecedora.

15.7 - A AdministraÇâo Municipal não pagará, sem que tenha autorizaçáo prévia e forma.l
nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou nâo
insdruiçôes Íinanceiras.

15'8 - os eventuais encarrgos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela Fornecedora de praz,o de pagarnento, seráo de sua exclusiva
responsabilidade.

./>
Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (6T1 3Z7Z-I4OO -CEp 79.170-OOO - SiarcÂnde -K
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15.9 - Fica estabelecido o percentual de juros de 6% (seis por cento) ao ano, na hipótese de
mora por parte da contratante.

16. DAS SANÇÕF,S ADMTNTSTRATwAS

16.1 - Pelo descumprimento total da obrigaçáo assumida, caracterizado pela recusa da
fornecedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento
equivalente fora do prazo estabelecido ressalvado os casos previstos em lei, devidamente
informados e aceitos, ficará a fomecedora, a juízo do órgáo Gerenciador do Sistema de
Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades:

I - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor constante da nota de empenho e/ou contrato;
II - Cancelamento do preço registrado;
III - Suspensáo temporária de participaçáo em licitaçào e impedimento de contratar com a
administração por prazo de até 05 (cinco) anos.

16.2 - As sanÇôes previstas nos incisos anteriores podeÍãÕ ser aplicadas cumulativamente.

16.3 - Por atraso injustificado na execuçáo do objeto:

I - Multa moratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestação em atraso
até o décimo dia;

II - Rescisão unilateral do contrato se for o caso, após o décimo dia de atraso e,

III - Cancelamento do preço registrado.

16.4 - Por inexecução tota,l ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de
prestaçáo de serviço:

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves;

II - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor correspondente à parte náo cumprida ou da
totalidade do fornecimento não executado pela fornecedora;

III - suspensáo temporária de participaçáo em licitaçáo e impedimento de contratar com a
administraçáo poÍ pÍazo de até OS (cinco) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Rrblica
Municipal, enquanto perdurarem os moüvos determinantes da puniçáo ou até que seja
promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

16.5 - A pena-lidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser aplicada juntamente com
as sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem acima, sem prejuízo da rescisào
unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos art. TT ago da
Lei Federal n" 8.666/93.

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (67) 3272-7 4OO - CEp79.t 7O-OOO - Siaroànaia ;yÇ;



PACtNn, 
lZ?

ASS: Z

PREFEITURA MI"INICIPAL DE SIDROLÂNDIA
ESTADO DO NíATO GROSSO DO SUL

CNPJ/MF: 03.50 1.574i0001 -3 I

16.6 - Apresentaçáo de documentaçáo falsa, náo manutençáo da proposta e cometimento de
fraude Íiscal, acaretará sem prejuízo das demais cominaçóes legais:

I - suspensáo temporária de participaçáo em licitação ou impedimento de contratar com a
AdministraÇáo de até 05 (cinco) anos e descredenciamento do Certihcado de Registro
Cadastral deste MunicÍpio.

16,7 - A empresa que nâo recolher as multas tratadas nos incisos anteriores no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da notificaçáo ensejará também a aplicaçáo da
pena de suspensão temporária de participaçáo em licitaçào ou impedimento de contratar com
a Administração Priblica deste Municipio, enquanto náo adimplida a obrigaçáo.

16.8 - Fica garantido a fornecedora o direito prévio da citaçáo e de ampla defesa, no
respectivo processo, no pÍazo de O5 (cinco) dias úteis, contados da notiÍicação ou publicação
do ato.

16.9 - As penalidades somente poderào ser relevadas ou atenuadas pela autoridade
competente, mediante aplicaçáo do princípio da proporciona,lidade, em razáo de
circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que requeridas por
escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notifrcada da pretensão
da Administração Pública deste Município da aplicação da pena.

16.10 - As penalidades aplicadas seráo, obrigatoriamente, anotadas no Certificado de
Registro Cadastral deste Municipio.

16.11 - Competirá a Secretaria de Planejamento, Administraçáo e Finanças, na qualidade de
detentora da Ata de Registro de Preços a aplicaçáo das penalidades previstas no subitem 17. 1

e seus incisos, e no inciso lll, subitem 17.3.

16.L2 - A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 16.4 será de competência
exclusiva da autoridade máxima da Prefeitura Municipal de SidrolâLndia - MS, facultada a
ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no subitem 16.8, podendo a reabilitaçào ser
concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e depois de decorridos o prazo de
sanção minima de 02 (dois) aros

16.13 - o Órgào Gerenciador do sistema de Registros de Preços, na qualidade de responsável
pelo controle do cumprimento das obrigações relativas ao fornecimento caberá à aplicaçáo
das demais penalidades previstas no instrumento de convocaçào.

16.14 - As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do
Município de SidrolâLndia, Estado do Mato Grosso do Sul.

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (67) 3272-t4OO - CEp 79.,t 70-OOO - Sidrotândá _ MS.
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17. DO CÂNCELAMET{TO DO PREçO REGISTRADO

17.1 - A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de
vigência ou quando não restarem fornecedoras registradas e, por iniciativa da Prefeitura
Municipal SidrolâLndia quando:

l1.l.L - A licitante náo formalizar o contrato decorrente do registro de preços e/ou nào
retirar o instrumento equivalente no pÍazo estipulâdo ou descumprir exigências da Ata de
Registro de Preços, sem justificativa aceitâvel;

L7.L.2 - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecuçáo total ou parcial do instrumento de
ajuste;

17.1,3 - Os preços registrados apresentaÍem-se superiores ao do mercado e náo houver êxito
na negociaçáo;

17.1.4 ' Der causa a rescisáo administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por
motivos elencados no art. 78 e seguintes da tei n. 8.666/83;

17.1.5 - Por razÀo de interesse público, devidamente motivado.

17.2 - Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocaçáo da fornecedora com
classificaçáo imediatamente subsequente.

17.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo
processo, no pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificaçáo ou publicação,

18.1 - As despesas decorrentes da aquisiçáo da presente licitaçâo correrão a cargo da Secre-
taria Municipal de Infraestrutura, Habitação e serviços Públicos, usuária da Ata de Registro
de Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas
notâs de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas
neste edital e ao que dispÕe o arngo 62, da Lei Federat o. a.666/93 e alterações.

19. DAS DTSPOSIçÕES FITYATS

19.1 - Serào desclassificadas as propostas que se opuserem a quaisquer dispositivos legais
vigentes, que consignarem descontos excessivos ou manifestamente inexequíveis, preço
global ou unitário por lote simbólico, irrisório ou cotação de valor zero.

19.2 ' Ê, facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaçào, a
promoçáo de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instruçáo do processo,
vedada a inclusáo posterior de documento que deveria ser apresentado em sessão pública da
licitaçáo. ._ a

18. DA DOTAÇÃO ORçÂMENT

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fonê l6tl 3272-7400 - CEp 79..Í70_000 - Sidrotân
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19.3 - Fica assegurado a secretaÍia Municipal de Administraçáo, no interesse da
administraçáo, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente
licitaçáo, observada as disposições contidas no art. 49 da Lei n. g.666193 e arts. 17 e 1g do
Decreto Municipai n. lOO/2013.

19.4 - Após a apresentaçâo da proposta, náo caberá desistência, salvo motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

l9'5 - As licitantes são responsâveis pela frdelidade e legitimidades das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem como, pelo custo da
Preparação e apresentaçáo dos documentos, independentemente do resultado do processo
licitâtóriô-

19'6 - Náo havendo expediente ou ocorrendo qua.rquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessáo será automaúcamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, salvo
comunicação ao contrário.

19'7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia de
inÍcio e incluir-se-á o do vencimento. só iniciam e vencem os prazos em dias de expediente.

19'8' O desatendimento de exigências Íormais nâo essenciais, nào importará no afastamento
da licitante, desde que seja possível a aferiçáo de sua quarificaçáo e da exata compreensão de
sua proposta, durante a Íeàüzaçâo da sessão pública da licitaçáo.

19'9' As normas que disciplinam esta licitaçâo serão sempre interpretadas em favor da
ampliaçáo da disputa entre os interessados, sem o comprometimento dos principios que
regem a lei.

19.lO. O ato de homologação do procedimento náo confere o direito à contrataçáo.

19'11' os casos omissos seráo resolvidos pelo (a) pregoeiro (a) com base na legislaçáo
vigente.

19.12. Os envelopes contendo a "documentaçáo e
disposiçáo dos licitantes pelo prazo máximo de
licitaçáo, após este perÍodo serão destruÍdos.

propostas' eliminadas do certame ficaráo a
15 (quinze) dias úteis do encerraÍnento da

19.13. Qualquer ato decla-ratório náo apresentado
não inabilitara o licitante, podendo o representante
sessão.

em qualquer fase do torneio licitatório,
preencher a declaraçáo no momento da

19'14'.As decisões do pregoeiro serão consideradas definitivas somente após homologação doprocedimento pelo prefeito Municipal.

Rua São Pauro, 964 - Centro - Fone (671 3272-7400 - cEp 79.170-000 - sidrorá-dia - MS.
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19.15. IuformaÇôes ou esclarecimentos adicloaais sobre a presente licitacão somente
sêráo admitidas DoÍ escÍito. endêreçadas ao pÍêgoeiro. cuio êtrdereco é a Rua São
Paulo. n" 964. Centro. CEP 79.17O-OOO. neste Munlcípio. até o segundo dia que
anteceder a data de recebimento dos envelopes I e II no horário de ThOOmin às
l lhO0min horas.

19.16. Fica eleito o foro da cidade de Sidrolândia, Estado de Mato Grosso do Sul,
renunciando de qualquer outro. por mais privilegiado que seja p.rra processar as questões
resultantes desta Iicitação e que náo possa:n ser dirimida administrativamente.

Rua são Paulo, 964 - centro - Fone (6r) 3z7z-r4oo - cEp 79.í70-ooo - sidrorândia - Ms.

_] _.)

A SILVA SANTOS
icipal de Fazenda, Tributação
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pRocEsso áDlr[urlsTR.aTrvo N. 21 18/2018
PREcÃo PRESEIÍCrAL N. 5O/2Or8

ANEXO I
TERMO DE R"EFERÊNCIA

oBJETo: o objeto da presente licitação é a sereção da proposta mais vantqiosa para a admi-
nistraçáo pública, objetivando o Regisbo de preços para aquisiçâo de placa de sinalização
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Habitaçâo e Servi-
ços Públicos com fornecimento de acordo com as solicitaÇÕes da Secretaria.

JUSTIFICATTVA: Se faz necessária a aquisição para o Setor de Cemitério visando a identill-
cação visual do setor.

PRAZO MI(XIMO PARA O FTORNECIMENTO: 03 (três) dias úteis.

ADJUDICAçÃO DO ORIEIO: Menor por ltem_

PREçOS REFEREITCIAIS PARA CRITÉRIO DE ACEITABILIDA"DE: SOb PCNA dC dCS.classificaçáo os valores deveráo respeitar os seguintes preços máximo para cada item
ITEM PRODUIO

UND QTD vLR UNtÍ. VLR TOTAI, MARCA

1.

cuca oe srrunlEÀçÃõ--?xaFe rnr,l
COM ADESIVO OE RECORTE - 0,25 X
0,30 CM - DTZERES: SEÍOR 01, SETOR 02,
SEÍOR 03, SETOR 04.

UN 4 30,00 120,00

2.

emcn oe srrunrzaçÃõ--txrFãTnr,a
COM ADESIVO DE RECORTÊ - 0,45 X
0,30 CM - otzERES: QUADRA A, eUÂ-
DRA B, QUADRA C, QUADRA D, QUADRA
E, QUADRA F, qUAORA G, qUADRA H,
QUADRA I, QUADRA .I, QUADRA K,
qUADRA t, qUADRA M.

UN 13 40,00 520,00

3.

rLALA) UT NUMERAçAO - CHAPA FRIA
COM ADESIVO DE ÂECORÍE - O,O7 X
0,10 CM - DTZERES: CN 01, CN 02, CN 03,
..., cN 4600.

UN 4600 5,00 23.000,00

4.
etaca or ruu r,tr nnçaõ--tnnia r-nia*
COM ADESIVO DE RECORTE - O,O7 X
0,10 CM - DTZERES: Cp 01, Cp 02, Cp 03,
..., cP 300.

UN 300 5,00 1.500,00

5.

6.

rL,{LA) UI NUMERAçAO - CHAPA FRIA
COM ADESIVO OE RECORTE - O,O7 X
0,10 CM - DTZERES: JG 01, JG 02, ..., JG
100

-

UN 100 5,00 s00,00

rGLr{) uE NUMTXAçAO _ CHAPA FRIA
COM ADESIVO DE RECORTE - O,O7 X
0,10 CM - DTZERES:01.02. 03_ -.-. 60Í)

UN 600 5,00 3.000,00

7.

rIA!^ UE JIIYALIZAçAU - CHAPA FRIA
COM AOESIVO DE RECORTE - O,7O X
0,50 CM - DTZERES: V|S|ÍANTES, SE.,AM
BEM vtNDos. HoRÁRto DE vtstÍa: oAs
07ú0 AS 18:00HS.

UN 1 50,00 50,00

Rua são Pauro, 964 - centro - Fone (611 3212-7400 -cEp 79.i70_000 _ sidrorândia _
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RENATODA SILVA SANTOS
Secretário Municipal de Fazenda, Tributação

e Gestão Estratégica

8.

PrACA DE StNAt-tZAçÃO - CHAPA FR|A
COM ADESIVO DE RECORÍE - O,7O X
1,00 M - DIZERES: VTSTTANTES OBEDEN-

çAM AS NORMAS E EVIÍE ÍRANSTOR-
NOS; PROIEIOO: ENTRADA DE CARROS
5EM auÍoRtzAçÃo pRÉvtA; euALeuER
coNSTRUçÃo oU REFoRMA Nos FINAIS
DE SEMANA sEM AUToRtzAçÃo.

UN 1 80,00 80,00

TOTAL Rs 27.770,00

Rua são Pauro, 964 - centro - Fone (67) 32rz-r4oo _ cEp 79.i 70_0oo _ sidrolândia _ MS.
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oBJETo: o objeto da presente licitaçÃo é a seleçáo da proposta mais vantajosa para a
administraçÃo pública, objetivaado o Registro de preços para aquisição de pracas de
sinalização para atender as necessidad.es da Secretaria Municipal de Infraestrutura,
Habitaçáo e serviços Púbncos, com fornecime[to de acordo com as solicitações da se-
cretaria.

PREFEITI"IRA IIII"}NICIPAL DE SIDROLÂNDIÀ
ESTADO DO NIATO GROSSO DO ST]L

PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N" 2r r8/2O18
PRBGÃO PRESENCIAL N' 50/2018

Rua São Pauto, 964 - Centro - Fone (67) 3ZtZ_t4OO _CEp 79.170_OOO - Sidrolàndia _-!rg_,
.-.? i

CNPJIMF: 03.501.57410001 -3 1

FORNECEDOR

ITEM PRODUTO UND QTD VLR UNIT. VI,R TOTAL MARCA

1.

PLACA DE stNALtzAçÃo - cHApA FR|A
COM ADESIVO DE RECORTE - 0,25 X
0,30 CM - OIZERES; SETOR 01, SEÍOR 02,
SETOR 03, SEÍOR 04. UN 4

2.

ptacn oe srruaiÉlçÂo --cxapl rarq -
COM ADESIVO OE RECORTE - 0,45 X
0,30 CM - DIzERES: qUADRA A, eUA.
DRA 8, QUADÂA C, qUADRA D, QUADRA
E, qUADRA F, QUADRA G, qUADRA H,
qUADRA I, qUADRAJ, QUADRA K,

QUAORA I., QUADRA M. UN 15

3.

pt-Acas DE NUMERAçao - crrnrl rnr,n
COM ADESIVO DE RECORTE - O,O7 X
0,10 CM - OTZERES: CN 01, CN 02, CN 03,
..., cN 4600. UN

460
0

4.

puca or ruuurnaçÃõlExÃpfrnia-
COM ADESIVO DE RECORTE - O,O7 X
0,10 CM - DIZERES: Cp 01, Cp 02, Cp 03,
..., cP 300. UN 300

5.

pucrc oe nrumenÀçÃo - cxepl rar,l
COM ADESIVO DE RECORTE - O,O7 X
0,10 CM - OTZERES: JG Ot, JG 02, ..., JG
100 UN 100

6.

PLAcAS DE NUMERAçÃo - cxÀiãJFrq
COM ADÉSIVO DE RECORTE - O,O7 X
0,10 CM - DIZERES: 01,02,03, ..., 600. UN 600

7.

euca oe srruaizaçÃo - ornen rnn
COM ADESIVO DE RECORTE - O,7O X
0,50 CM - DTZERES: VIS|TANTES, SEJAM
BEM vtNDos. HoRÁRto DE vtstTA: DAs
07:00 AS 18:00HS. UN 1

8.

Pr.Aca oE stNAuzaçÃo - cxrpriniÃ
COM ADESIVO DE RECORTE - O,7O X
1,00 M - DTZERES: V|S|ÍANTES OBEDEN-
çAM AS NORMAS E EVITE TRANSTOR.
NOS; PROIBIDO: ENTRADA DE CARROS
sEM AUToRtzAçÃo pnÉvrr; euareuEn
coNsrRUçÃo ou REFoRMA Nos FtNAts
DE SEMANA sEM AUToRIzÂcÃÔ UN 1l

TOTAL

I
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TOTAL GERÂL DA PROPOSTA:
- VALIDADE DA PROPOSTA:
- LOCAL E DATA:
- TELEFONE: _ CC:_

CARIMBO DO CNPJ/MF E ASSINATURA DO
R-EPRESEI{TAI{TE LEGAL DA EMPRESA

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (6tl 3272-7400 - CEp 79.170-OOO - Sidrotândia - MS.
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ANEXO III

DECLARAçÃO DE HABILITAçÃO

PAGINA: / -2, -I :t.
ASS:

CNPJ/MF
(endereço

(Nome
no

da Empresa)
situada

completo) , dectrara, sob as penas da Lei, nos termos
do Inciso VII, art. 4" da Lei Federal n'10.520/2OO2, que cumpre pienamente os requisitos da
habilitaçáo exigidos no Edital de Pregáo Presenclal n" 5O/2018, autorizado pelo Processo
Administrativo n' 21 l8/2O18.

Por ser expressa manifestaçâo da verdade, hrmo o presente.

( ),_de
estado

de 2018.
cidade

Carimbo do CI{PJIMF e assinatura do
Representante legal da empresa

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (6tl3Z7Z-74OO - CEp 79.170-OOO - Sidrolândia - MS.
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AITEXO tV

DECLÂRÂçÃO DE FATOS SUPERVENIENTES TMPEDITTVOS

Declaramos, sob as penalidades cabÍveis, a inexistência de fatos que impeça a
nossa empresa de participar de licitaçôes públicas, e compromete-se informar a qualquer
tempo, sob as penas da Lei, a existência de fatos supervenientes impeditivos da sua
habilitaçáo, na forma determinada no § 2", do art.32 da Lei Federal n" a.666/93.

-MS, _/_/

Assinatura do representante legal da empresa

NOME:

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

N'DO CNPJ/MF DA EMPRESA

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (6713212-74OO - CEp 79.170-OOO - Sidrotândia - MS.
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ANEXO V

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO )OCKIII DO ARTIGO 7" DA CONSTITUIÇÃO
TEDERAL

Pregão Presencial n' O5O/2O18
Processo Administrativo n' 2ll8 / 2OLA

inscrito no CNPJ/MF sob o

representante legal o (a) Sr (a)

da Carteira de Identidade
intermédio de seu

portador (a)

n".................... e do CPF/MF no ................... DECLARA, para fins do
disposto no inciso V do a-rt. 27 da l*i Federa-l n"8.666, de 27 de junho de 1.993, acrescido
pela Lei n'9 .854, de 27 d,e outubro de 1.999, que nâo emprega menor de dezoito anos e tra-
balho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezrsseis anos.

Ressa.lva: emprega menor, a paÍtir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

-MS,_de

Assinatura do representante legal da empresa

(Observaçáo: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Rua são Paulo, 964 - centro - Fone (6713z7z-T4oo -cEp 79.170-ooo - siorotaá- uts.
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ANEXO VI

ATA DE REGISTRO DE PRECOS IY" 2018

Aos dias do mês de de 

-, 

na sede do Municipio de SIDROLÂNDIA-MS, situada
a Rua Sào Paulo, n'964, Centro, SIDROLÀNDIA-MS -M/S, representada neste ato pelo Pre-
feito, Marcelo de Araújo Ascoli, brasileiro, casado, portador do RG n.'000406049 SSP/MS e

CPF n.'519.593.991-87, residente e domiciliado na Rua Alagoas, 181, Centro, SIDROLÂN-
DIA-MS - MS, doravante denominada Contratante, e do outro lado a empresa
inscrita no CNPJ/MF sob o n.o_, com estabelecimento na
cidade doravante denominada Contratado, representada neste ato

brasileiro, portador(a) do RG n." emitida pela SSP/-,
e do CPF n." . nos termos nos termos da tei n" 10.520, de 17 de julho de
2OO2,I-ei n" 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei Com-
plementar n' 123 de 14 de Dezembro de 2006, Decretos Municipais n's 1OO/2013 e

l0l/2013 ambos de e, subsidiariamente, pela Lei n" 8.666193 e alteraçôes posteriores todos
representados conforme documento de credenciamento ou procuraçáo inserta nos autos, re-
solvem registrar os preços, conforme decisáo exarada no Processo Administrativo n"
2Llal2OlA e HOMOLOGADA nos autos, refeÍente ao Pregão Presencial X' O5O/2O18 -
REGISTRO DE PR-EçOS, consoante as seguintes cláusulas e condiçoes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRÂ - DO OBJETO
O objeto da presente licitação é a seleção da proposta mais vantaJosa para a administra-
çáo pública, objetivando o RegistÍo de Preços para aquisiçáo de placas de sinalizaçáo
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Habitação e
Serviços Públicos, com fotnecimento de acordo com as solicltaçóes da Secrêtarla.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE RBGISTRO DE PREçOS
2.1. A presente Ata de Registro é o documento vinculativo obrigacional de fornecimento, onde
constarão os preÇos a serem praticados, com características de compromisso da licitante
vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato para fornecimento nas condiçóes
definidas neste edital e seus anexos e, se for o caso, com as demais classificadas que
aceitarem fornecer pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem de classificaçào e
os quantitativos propostos.

2.2. O pregoeiro convocará formalmente à fornecedora, com antecedência mínima de O3 dias
úteis, informando o loca1, dia e hora para a reuniáo e assinatura da Ata de Registro de
Preços.

2.2,1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando,
durante o seu transcurso, for solicitado pela fornecedora convocada, desde que ocorra motivo
justihcado e aceito pelo Pregoeiro.

,Dâ
por

2,3. Colhidas as assinaturas, a Secretaria Municipal de
imediata publicaçáo no Diário Ofrcial do Município.

Administraçào providenciará a

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (671 3Z7Z-740O - CEp 79.170-OOO - Sidrotâ
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2.4. As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas Detentoras da Ata de
Registro de Preços, após a respectiva assinatura da Ata.

2.5. Caso a fornecedora primeira classiÍicada, após convocaçáo, nào comparecer ou recusar
assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele preüstas neste edital, o
Pregoeiro convocará as demais licitantes, na ordem de classificaçáo.

2.6. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem que h4ja convocaçào
para a assinatura de Ata de Registro de Preços e fomecimento as licitantes estaráo liberadas dos
compromissos assumidos.

2.7. A ata de registro de preços resultante deste certame terá a ügência de 12 meses, a contar da
data de publicação de seu extrâto.

3. cl,Áusul"a TERCEIRA - Dos usuÁRros DA ATA DE REcIsTRo DE pRDços
3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada Secretaria Municipal de Infraestrutura, Habita-
çáo e Sewiços Públicos.

3.2. Caberá a Usuária da Ata a responsabüdade, após o registro de preços, pelo conúole do
cumprimento de todas as obrigaçóes relativas ao fomecimento, inclusive aplicação das sanções
previstas neste edital.

3.3. A Usuriria da Ata deverá informar ao Orgáo Gerenciador do Sistema de Registro de Preços,
do náo comparecimento da fomecedora para a retirada da nota de empenho ou instrumento
equivalente, conforme o caso, üsando à convocaçáo dos remanescentes e aplicaçáo das
penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso.

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgáo ou entidade de outros
municípios que náo tenha participado do certâme, mediante prévia consulta ao órgão
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste Município.

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na forma
do Anexo VI, nas condições previstas no Edital de Convocaçào.

3.6. O Município de Sidrolândia náo se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema
Regisúo de Preços, hcando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisiçáo de item,
respeitada a legislaçáo relativa às licitações, sendo assegurado ao beneÍiciário do Registro de
Preços preferência em igualdade de condiçÕes.

4. CLÁUSULA QUARTA
RBCEBIMENTO.

DO FORNECIMENTO, LOCAL DE ENTREGA, ACEITE E

4.1. A Ata de Registro de Preços será utjlizada para aquisiçáo do respectivo objeto pela Secreta-
ria Municipal de Infraestrutura, Habitaçáo e Serviços pr-rblicos.

4.2. Cada fomecimento deverá ser efetuado mediante solicitaçào,
Municipal de Infraestrutura, Habitaçáo e Serviços públicos.

formalizada pela Secretaria

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (6713272-T4OO - CEp 79.170-OOO - Sidrotândia _
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4.3. A(s) fomecedora(s) classiiicada(s) frcará (áo) obrigada(s) a atender as ordens de compra
efetuadas dentro do pram de validade do registro, mesmo se a entrega dos ou fomecimento
ocoÍTerem em data posterior ao seu vencimento.

4.4. Os produtos devem ser entregues nos locais informados, no pram máximo de O3(três) dias
úteis, após a solicitaçáo, mediante requisiçào expedida pelo contratante, respeitando-se o limite
da quanüdade solicitada.

4.4.1. O prazn de enkega será conforme solicitaçâo do órgáo/entidade requisitante, conforme
autorização de fomecimento expedido pelo setor de compras da prefeitura.

4.4.2. O recebimento dos produtos se efetivará, em conformidade com os arts. 73 a 76 da I*i
8.666 /93, mediante recibo, nos seguintes termos:

af Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicaçào das especilicações, mediante "Termo de
Aceite Proüsório";

bf DeÍiniüvamente, após a verificaçáo da qualidade, quantidade, características, especificações
dos fomecimento, e consequente aceitaçáo pela equipe responsável, no pÍazÃ máximo de 0s
(cinco) dias, mediante -Iermo de Aceite Definitivo".

4.4.3. Seráo recusados produtos que nào atendam as especificações constântes neste edital
e/ou que não estejam adequados paÍa o consumo.

4.5. Caso a(s) fomecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar náo receber ou náo retirar a nota
de empenho ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a Administração
convoca-rá a segunda classificada para fornecer o objeto desta licitação, e assim sucessivamente
quanto as demais classilicadas, aplicadas aos faltosos as penalidades cabÍveis.

4.6. A segunda classificada só poderá fornecer à Administraçáo quando a primeira classificada
tiver seu registro junto a Ata cancelada.

4.7. Os produtos, objeto desta licitaçâo, deverâo ser entregues acompanhados de notas hscais
distintas, ou seja, de acordo com a ordem de utilização, dela devendo constar o número da Ata
de Registro de Preços, o fornecimento, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o loca.l da
entrega, além das demais exigências legais.

4.8. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que couber,
as disposições da Lei n" 8.078 de 1 I /09/90 - Cód.igo de Defesa do Consumidor.

4'9' As despesas relativas à entrega dos materiais correráo por conta exclusiva da detentora da
atâ.

Rua são Paulo, 964 - centro - Fone (6113272-7400 - cEp 79.í70-ooo - sidrorândia - MS.



PAGTNA: lqlZ
ASS: ,-

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA
ESTAI}O DO MATO GROSSO DO SUL

CNPJ/MF: 03.501.574/000 I -3 1

5. cLliusulÁ errnrTA - DA coNTRÂTAÇÃ,o
5.1. As obrigações decorrentes da entrega dos produtos constantes do Registro de Preços será
firmado com o Município de Sidrolândia, observada as condiçôes estabelecidas neste edital e no
que dispõe o art. 62 da Lei Federal n" . 8.666 /93, e será formalizada através de:

a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega náo envolver obrigaçÕes
futuras;

b) Nota de empenho ou documento equivalente e contrato de fornecimento, quando presentes
obrigações futuras.

5.1.1. A Atâ de Registro de PreÇos (Anexo vl) é paÍte integrante do Edital de convocaçáo, cujas
condições deveráo ser mantidas na sua integralidade.

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura da Ata será de O5 (cinco) dias
úteis, contados da convocaçào.

5.3. os quantitativos de produtos serão os fixados em nota de empenho e/ou contrato e,
observaráo obrigatoriamente os va-lores registrados em Ata de Registro de preços.

5.4. A licitante vencedora náo poderá subcontratar sub empreitar, ceder ou transferir, total ou
parcialmente o objeto da presente licitaçáo.

6. cLiusrJLlr SE(TA - Do pRrço E RE-rsÃo

6.1. Os preços registrados seráo fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro
de Preços.

6.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o
Pregoeiro da Licitaçáo notiflcará a fornecedora com o primeiro menor preço registrado para o
item visando a negociaçáo para a reduçáo de preços e sua adequação ao do mercado,
mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações.

6.3. Dando-se por infrutÍfera a negociaçâo de redução dos preços, o pregoeiro da Licitaçáo
forma-lmente desonerará a fornecedora em relaÇão ao item e cancelará o seu registro, sem
prejuÍzos das penalidades cabíveis.

6.4. simultaneamente procederâ a convocação das demais fornecedoras, respeitada a ordem
de classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação.

6'5' Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá a prefeitura
Municipal de sidrolândia, solicitar nova licitaçáo para o fornecimento, sem que caiba direito
de recurso.

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (6tl 3272-7400 _ CEp 79.170-OOO - Sidrotânaia _ MS.
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?. CLÁUSULA SÉ"TIMÂ - DO PAGAMEI{TO
7.1. O pagamento, decorrente dos produtos desta licitaçáo, será efetuado mediante crédito
em conta corrente ou cheque nominal, no pÍazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento
definitivo do fornecimento após a apresentaçáo da respectiva documentaçào liscal,
devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XV, alínea
"a", combinado com o art. 73, inciso II, a1ínea "b", da Lei n" A.666193 e alterações.

7.2. Os pagamentos somente seráo efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de
que se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade socia.l,
mediante a apresentaçáo das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

7.3. Ocorrendo erro no documento da cobranÇa, este será devolvido e o pagamento será
sustado para que a fornecedora tome as medidas necessárias, passando o prazo para o
pagamento a ser contado a partir da data da reapresentaçâo do mesmo.

7'4. Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a Secretaria de Planeja-
mento, Administração e Finanças a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correÇôes,
ou aceitá-la.

7.5. Na hipótese de devoluçáo, a nota fiscal/fatura serâ considerada como não apresentada,
para fins de atendimento das condições contratuais.

7.6. Na pendência de liquidaçáo da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor
da fornecedora.

7.7. A Administraçáo Municipal náo pagará, sem que tenha autorizaçáo prévia e formal
nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou nào
instituiÇões Íinanceiras.

7.8. Os eventuais encargos hnanceiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância,
pela fornecedora de prazo de pagamento, serào de sua exclusiva responsabilidade.

7.9. Fica estabelecido o percentual de juros de 6% (seis por cento) ao ano, na hipótese de
mora por parte da contratante.

8. cLÁusuLA oITAvA - DAs sANçoF,s ADMINTSTRATIVAS
8.1. Pelo descumprimento total da obrigaçáo assumida, caracterizado pela recusa da forne-
cedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento
equiva-lente fora do prazo estabelecido, ressa.lvados os casos previstos em lei, devidamente
informados e aceitos, ficará a fornecedora, a juízo do orgâo Gerenciador do Sistema de
Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades:

I - Multa de 1oolo (dez por cento) sobre o valor constante da
contÍato;
II - Cancelamento do preço registÍado;

nota de eapenho e/ou

'--\
Rua São Pauto, 964 - Centro - Fone (67) 3272-7400 - c1p 79.170-ooo - sidrotàÉdia - MS.
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III - Suspensâo temporária de participação êB llcltação ê iEpêdiDeDto de colrtratar
com a administreçâo por prazo de até O5 (cinco) anos.

8.2. As sanções previstas nos incisos alteriores poderão ser aplicadas cumulativamente.

8.3. Por atraso injustificado na execuçáo do objeto:

I - Multa moratória de l% (um por cento), por dia útil, sobre o vetor da prestação
atraso até o décimo dia;
II - Resclsão unllateral do contrato se for o caso, após o décimo dia de atraso e,
III - Cancelameltto do preço registrado.

8.4. Por inexecuçào total ou execuçào irregular do contrato de fomecimento ou de prestaçáo
de serviço:

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves;
II - Multa de 1O% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da
totalidade do material entregue pela fornecedora;
III - Suspensão temporáÍia de participação em licitação e impedimento de contratar com a
administraçáo por pÍa?n de até 05 (cinco) anos;
lV - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçào ou até que seja
promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

8.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderâ ser aplicada juntamente com as
sançÕes previstas nos incisos I, III e IV do subitem acima, sem prejuízo da rescisáo unilateral
do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n.
8.666/93.

8.6. Apresentaçâo de documentaçáo falsa, náo manutenÇáo da proposta e cometimento de
íraude fiscal, acarretará sem prejuízo das demais cominações legais:

I - suspensáo temporária de participação
Administraçáo de até 05 (cinco) anos e
Cadastral deste Município.

em licitaçào ou impedimento de contratar com a
descredenciamento do Certificado de Registro

8.7. A empresa que náo recolher as multas tratadas nos incisos anteriores no prazo máximo
de o5 (cinco) dias úteis contados da notificação ensejará também a aplicaçáo da pena de
suspensáo temporária de participação em licitaçâo ou impedimento de contratar com a
Administraçâo Pública deste Município, enquanto nào adimplida a obrigaçáo.

E.8. Fica garantido a fornecedora o direito prévio da citaçáo e de ampla defesa, no respectivo
processo, no prazo de o5 (cinco) dias úteis, contados da notiÍ-rcaçáo ou publicaçáo do ato.

Rua São Pauto, 964 - Centro - Fone (6713212-7400 _ CEp 79.170_0OO - Sid
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8.9. As penalidades somente poderáo ser relevadas ou atenuadas pela autoridade
competente, medialte aplicação do princípio da proporcionalidade, em razáo de
circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que requeridas por
escrito e no pÍazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada da pretensáo
da Administração Pública deste Municipio da aplicaçáo da pena.

8.1O. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no Certificado de Registro
Cadastral deste Município.

8.11. Competirá a Secretaria de Planejamento, Administraçáo e Finanças, na qualidade de
Usuária da Ata de Registro de Preços a aplicaçáo das penalidades previstas no subitem 9.1 e

seus incisos, e no inciso lll, subitem 9.3.

8.12. A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 9.4 será de competência exclusiva
da autoridade máxima da Prefeitura Municipal de Sidrolândia - MS, facultada a ampla
defesa, na forma e no prazo estipulado no subitem 8.8, podendo a reabilitação ser concedido
mediante ressarcimento dos prejuízos causados e depois de decorridos o prazo de sançào
mínima de 02 (dois) anos.

8.13. O Orgáo Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na qualidade de responsável
pelo controle do cumprimento das obrigações relativas ao fornecimento caberá a aplicação
das demais penalidades previstas no instrumento de convocaçào.

8.14. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do
Município de Sidrolândia, Estado do Mato Grosso do Sul.

9. cLÁusuLA ryol{A - Do CANCELAMENTo Do pREço RtcIsTRÁDo
9.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de
vigência ou quando náo restarem fornecedoras registradas e, por iniciativa da Prefeitura
Municipal de Sidrolândia /MS quando:

9.1.1. A licitante náo formalizar o contrato decorrente do registro de preços e/ou náo retirar
o instrumento equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de Registro
de Preços, sem justificativa aceitável;

9.1.2. ocorrer qualquer das hipóteses de inexecuçáo total ou parcial do instrumento de
ajuste;

9.1.3. Os preços registrados apresentarem-se superiores ao do mercado e nào houver êxito
na negociaçáo;

9.1.4. Der causa a rescisáo administrativa do ajuste decorrente do registro de preços
motivos elencados no aÍt.77 e seguintes da Lei Federal n". g.666193;

9.1.5. Por razâo de interesse público, devidamente motivado.

-'4Rua são pauro, 964 - Centro - Fone (67) g272-7400 - cEp 79.170-ooo - sidrotafua - rus.
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9.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocaçáo da fornecedora com classificaçáo
imediatamente subsequente.

9.3' Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo processo,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificaçáo ou publicaçáo.

10. cLÁusuLA DÉrcrMÂ - DA DorAÇÃo oRçÂMEr{TÁRrA
1O.1. As despesas decorrentes do objeto da licitaçào, correráo a cargo da Secretada Munici-
pa1 de Infraestrutura, Habitaçáo e Serviços Públicos, usuária da Ata de Registro de Preços,
cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constaÍão nas respectivas notas de
empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas neste
edital e ao que dispõe o artgo 62, da Lei Federal n" a.666/93 e alterações.

11. cLÁusuLA DÉCIMA PRTMEIRÂ - Do pREço REcIsTRÁDo
11.1. Considerando tratar-se de julgamento de licitaçáo na modalidade de Pregáo Presencial
- Registro de Preços, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificaçáo das empresas
conforme abaixo especiÍicadas, as empresas vencedoras os preços ficam assim registrados:

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUIYDA - DA PUBLICIDADE
12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço serâ publicado no Diário Oficial do Mu-
nicípio, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei Federat n."8.666/93.

13. cLÁusuLA DÉjcrMÂ TERçErRA - DAs DrsposrÇÕEs FrNArs
13.1. Aos casos omissos aplicar-se-áo as demais disposições constantes da Lei n."10.520, de
17 de julho de 2OO2, do Decreto Municipal n."101/2013, da tei Federal n" 8.666, de 21 de
junho de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie.

14. CLÁUSULA DÉCrMA QUARTA - DO FORO
14.1. Fica eleito o foro da cidade de Sidrolândia, Estado de Mato Grosso do Sul, renunciando
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para processar as questóes resultantes des-
ta licitaçáo e que náo possa.m ser dirimidas administrativaÍnente.

Marcelo de Araújo Ascoli
Prefeito Municipal

DETENTORA DA ATA

Rua são Pauro, 964 - cêntro - Fone (6113z7z-T4oo - cEp 79.170-ooo - sidrorândif- MS.
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ANEXO VII - MINUTA DO CONTRÁTO
COI\TTR.ATO ADMII{ISTRATTVO It' 

-/2018
pRocF^sso ADMTNISTRATTVO N. _/2018

O MIIIICÍPIO DE SIDROLÂNDIA-M/S - MS, situada a Rua Sào paulo, n" 964, Centro, SI-
DROLÂNDIA-M/S, representada neste ato pelo prefeito Municipat, MÂRCELO DE ARAúJO
ASCOLI, brasileiro, casado, portador do RG n." 000406049 SSP/MS e CPF n.o 519.593.991-
87, residente e domiciliado na Rua Alagoas, 181, Centro, SIDROLÂNDIA-M/S - MS, dora-
vante denominada Contratânte e a empresa

inscrita no CNPJ/MF sob o n.o
com estabelecimento na

na cidade doravante denominada Contratado, representada
neste ato por brasileiro, portador da carteira de identi-
dade tipo RG n.' emitida pela SSP/_, e do CPF n.o pac-
tuam o presente contrato, cuja celebraçáo foi autorizada pelo despacho de homologaçáo do
processo de Pregão Presencial N'o5o/2or8- R"EGIsrRo DE pREços, e nos termos da Lei
Federal N." 8.666/93 em sua atual redaçáo, atendidas as cláusulas e condições que se
enunciam a seguir:

cLÁusuLA PRTMEIRÂ - oBJETo: Aquisiçáo de placas de sinalização para atender as
necessldades da Secretarla Municipal de Infraestrutura, Habitaçáo e Serviços Púb1icos,

cLÁusuLA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÀo: o objeto deste contrato será realizado por
execuçào indireta.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREçO E CONDIçÓES DE PAGAMENTO: Dá.SE A ESIE CONTTA-
to o valor global de R$ ( ).

§ 1" - o pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitaçâo, serâ efetuado
mediante crédito em conta corrente a ser fornecida pela contratada, no pÍazo de até 30
(trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos produtos, após a apresentaçáo da
respectiva documentaçáo fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme
dispõe o art- 40, inciso XIV, alÍnea "a", combinado com o art. 73, inciso II, alÍnea,.b,,, da Lei
n" 8.666/93 e alteraçôes.

§ 2o - o critério de reajuste dos preços contratados será com base no Inciso XI do Ârt. 40, da
Lei Federal N". 8.666/93, em sua atual redaçáo, e no mesmo percentuar e data dos reajustes
determinados pelo órgáo competente do Govemo Federal, ou da variaçáo efetiva do custo da
produçâo e preços atuais de mercado local ou regionar, mediante pesquisa de preços, ou ain-
da na variação mensal do IPCA (IBGE).

§ 3" - O preço contratado compreende todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resul-
tantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes da legis-
laÇáo trabalhista, fiscal e previdenciária a que sujeito.

--'-Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (6tl 3212-7400 _ CEp 79.120-OO0 - SidrotânabíMS.
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§ 4" - caso se faça necessária à retificaçáo de fatura por culpa do contratado , o pÍazo teÍâ
sua contagem suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgáo, isenta de erros,
dando-se, entáo, prosseguimento à contagem.

§ 5" - Náo serâo quitadas as notas Iiscais apresentadas sem a Requisiçáo de Compra;

cLÁusuLA QUARTA - o pRAZo: o prazo de vigência do presente contrato será até
_/_/_.

PARÁGRâI'O Úrrco: Havendo interesse da Administraçáo, o presente contrato poderá ser
prorrogado nas seguintes hipóteses:

I - Nos casos previstos na legislaçào pertinente;

II - Havendo saldo remanescente quanto ao objeto contratado.

cLÁusuLA QUINTA - DA DESPESA: As despesas decorrentes da aquisiçáo do objeto da
presente licitação correrão a cargo da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Habitação e Ser-
viços Riblicos, usuá,ria da Ata de Registro de preços, cujos programas de Trabalho e
Elementos de Despesas consta-ráo nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento
equivalente, observada as condições estabelecidas neste editar e ao que dispõe o artigo 62, d,a
lrci Federal n' 8.666/93 e alterações e dotaÇões abaixo descritas:

CLÁUSITLA SEXTA - DA FISCÂLIZAçÃO: Cabe ao contratantê, a seu critério e através da
Secretaria Municipal de Finanças, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalizaçáo de to-
das as fases de cumprimento do presente contrato, e, o contratado decrara aceitar, inte-
gralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificaçáo e controle a serem adotados
pelo Contratantê.

PARr{GRAFO Únrco - o contratado permitirá e oferecerá condições para a mais ampra e
completa fiscalizaçáo, durante a vigência deste contrato, fornecendo infàrmações, propician-
do o acesso à documentaÇáo pertínente e atendendo às observações e exigências apresenta-
das pela fiscalizaçáo.

CLÁUSI'LA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÔES DO COIYTRATN)O: CONStitUCM ObrigAçõCS dOContrate,do, além das demais previstas neste Contrato ou dele decorrentes:

I - Fornecimento do objeto deste contrato, Íro prazo proposto, mediante Requisiçáo de com-pra, e em conformidade com as especificações exigidas no Edital e dâ Ata de Registro de ere-
ços;

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (67) 9272_7400 _ CEp 79.170-0OO - Sidrotândia _
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II - Manter, durante a execução do Contrato, todas as condiçôes de habilitação e qualilicação
exigidas na licitaçáo que deu origem a este ajuste;

III - Assumir, com exclusividade, todos os encargos, impostos e taxas que forem devidos em
decorrência do objeto deste Contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência Soci-
al, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, trânsito, e outras
despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado;

fV - Assumir, como exclusivamente suas, as responsabilidades pela idoneidade e pelo com-
portamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuí-
zos que sejam causados ao Coltreteate ou a terceiros;

V - ApresentaÍ, quando solicitado pelo CotttÍatetrte, a comprovação de estarem sendo satis-
feitos todos os seus encargos e obrigaçÕes trabalhistas, previdenciários e fiscais;

VI - Responder perante o Contrataate e terceiros por eventuais preju2os e danos decorren-
tes de sua demora ou de sua omissáo, na conduçáo do objeto deste instrumento sob a sua
responsabilidade ou por erros relativos à execuçáo do objeto deste Contrato;

VII - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissÕes ou erros na elaboraçáo
de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de descontos
para o Contrataate;

VIII - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fize-
rem necessárias, no objeto, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do va.lor inicial do contrato;

IIK - Instruir o fornecimento do objeto deste Contrato com as notas Íiscais correspondentes,
juntando cópia da solicitação de entrega (requisiçáo);

X - Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e respon-
sabilizar-se por todos os preju2os decorrentes de infrações a que houver dado causa;

XI - Náo transferir em hipótese alguma este instrumento contratual a terceiros.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGÂçÔES DO CONTRÂTANTE: CONStitUCM ObrigAçóES dO
Contratante:

I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com o Contratado;

II - Fornecer e colocar à disposição do Contratado todos os elementos e informações que se
fizerem necessários aos materiais:

II - Proporcionar condições para a boa consecuçáo do objeto deste Contrato;

-r:-
'''Rua são Paulo, 964 - centro - Fone (671 3272-7400 - cEp 79.í 70-ooo - sidrolândia - MS.
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IV - Notifrcar, formal e tempestivamente o Contratado sobre irregularidades observadas no
cumprimento deste Contrato;

V - Notihcar o Contratado, por escrito e com antecedência, sobre multas, penaiidades e

quaisquer débitos de sua responsabilidade;

VI - Fiscalizar o presente Contrato através do Órgâo competente;

CLÁUSULA NoI{A - Do Loc.âL DE ENTRDGA, Do ACEITE, E RF,CEBIMENTo Dos PRo-
DUTOS: Os objetos/materiais da presente licitação, relacionados no termo de referência de-
vem ser entregues nos locais informados pela Secretaria Municipal de InfraestÍutura, Habita-
çáo e Serviços Priblicos no pÍazo de O3(três) dias úteis, após a solicitaçâo, respeitando-se o
limite da quantidade solicitada.

§ 1" - A Contratada obriga-se a fornecer produtos a que se refere este Contrato, conforme os
quartitativos e especihcações descritas na Proposta, sendo de sua inteira responsabilidade a
substituiçáo uma vez que náo esteja em conformidade com as referidas especillcaÇões.

§ 2o - O recebimento dos produtos se efetivará em conformidade com o aÍt.76 da Lei Federal
r,'- 8-666/93, mediante termo de recebimento, expedido por servidor responsável pelo Orgáo
competente, após a verificaçáo da qualidade, qualtidade, ca-racterísticâs e especificaçáo do
produto.

§ 3" - Recebido os produtos, nos termos acima, se a qualquer tempo durante a sua utilização
normal, vier a se constatar fatos supervenientes que o torne incompatível com as especihca-

ções, proceder-se-á a substituiÇáo, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado da comu-
nicação da irregularidade pelo órgão.

§ 4" - Serâo recusados os produtos que náo atenderem às especihcaçóes constantes no Pre-
gáo Presencial n'050/2018 e/ou que não estejam adequados para uso, devendo a Contrata-
da proceder à substituiçáo na forma dos §§ 1' e 2" desta cláusula, no prazo máximo de 6O
(sessenta) dias, contado da comunicaçáo.

§ 5' - Os produtos, objeto deste contrato devem-se fazer acompanhados da Nota Fis-
cal/Fatura discriminativa pa.ra a efetivaçáo do seu fornecimento.

§ 6" - Relativamente ao disposto na presente cláusula, aplicam-se, subsidiariamente, as dis-
posiçÕes da Lei Federal n" 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor.

cLÁusuLA DÉCIMA - DAS sÂNçôEs ADMIIIISTRATTVAS: Nos termos do art. 86 da Lei
Federal n" 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o va-lor ina-
dimplido, a útulo de multa de mora, por dia de atraso injustiÍicado do fornecimento do objeto
deste Contrato, até o limite de 2% (dois por cento) do valor total do contrato.

,<-
PARr(GRAFO ÚuIco - Pela inexecuçào roral ou parcial das obrigações 

"""rrfiiãu", 
garanri

das a prévia defesa, a Administraçáo poderá aplicar o contratad.o as seguintes sançôes:
Rua São Paulo, 964 - Centro - Fonê (6713Zt2-7400 - CEp 79.170-0OO - Sidrolândia - MS.
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I - Advertência por escrito, quando o Cootntado praticar irregularidades de pequena monta;

II - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçáo total,
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos contados da comunicaçâo oficial;

III - Por infração de qualquer outra cláusula contratual nâo prevista nos subitens anteriores,
será apiicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor tota.l do fornecimento, acumulável
com as demais sanções, inclusive rescisáo contratual, se for o caso;

IV - Quaisquer multas aplicadas deveráo ser recolhidas junto ao órgáo competente no prazo
de até l5 (quinze) dias corridos contados da comunicação oficial, podendo, ainda, ser descon-
tadas de qualquer fatura ou crédito existente a critério do Coutratante.

CLÁUSULA DÉCIUA PRIMEIRÂ - DA RESCISÁO: A rescisáo do Contrato poderá ser:

I - Determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n. 8.666/93;

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde
que haja conveniência para a Administração.

III - judicial, nos termos da legislaçáo.

§ 1o - O Coatretado reconhece os direitos da Administraçâo, em caso de rescisáo adminis-
trativa prevista no art.77 da Lei Federal n a.666/93.

§ 2" - A rescisáo administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEIGUIYDA - Fica o presente contrato, para todos os efeitos de Direitos
vinculados ao Edital do Pregão presencial D" OSO/2O1E - Éegktro de preços.

CLÁUSULA DÉ'CIMA TERCEIRA - Aos casos omissos neste instrumento, por ocasião da exe-
cuçáo do objeto, será aplicável a Legislaçâo pertinente à espécie, nos termos do inciso XII do
Art. 55 da l,ei n'.8.666/93, em sua atual redaçáo.

cLÁusIJLA DÉCIMA euARTA - DAS ALTERAçôES: o presente contrato poderá ser
alterado, nos casos previstos na legislaçáo pertinente, para ajuste de condições
supervenientes que impliquem em modificações.

PAR(GRAFo Úrrco - Qualquer alteraçâo nas condições ora estipuladas neste contrato de-
verá ser feita mediante Termo Aditivo, devidamente assinado pelos representantes legais das
partes.

Rua são Paulo, 964 - centro - Fone (67) g272-T4oo- cEp 79.,r70-000 - siárorândia - MS.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAçÃo Do CoI{TRATO: Dentro do prazo regula-
mentaJ, o CoDtratânte providenciará a publicaçáo em resumo do presente contrato, na im-
prensa oficial do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO: O foro do presente contrato será o da Comarca de

Sidrolândia/MS, excluído qualquer outro.

E, para firmeza e validade do que aqui hcou estipulado íirmam o

pÍesente termo, com O2 (duas) cópias de igua.l teor.

§idrolãndia -MS, 

- 
de 

- 

de

Marcelo de AraúJo Ascoli
Prefeito Municipal

CONTRATADA

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (671 3272-7400 - CEP 79.170-000 - Sidrolândia - MS.
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